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PORTARIA N° 1645, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Nomeia os membros da Comissão de Processo Seletivo para 
Gestores Escolares – Diretor e Vice Diretor e dá outras pro-
vidências. 

 
JOÃO CARLOS BONATO, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO PR, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do Decreto Municipal nº 

1307/2022 que regulamenta as condicionalidade para os criterios de merito e desempenho para 
as funções de Diretor e Vice diretor.  

 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da impessoalidade, que rege toda a 

atividade da Administração Pública, conforme art. 37, caput, da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão do Processo Seletivo para nomeação 

de Diretores e Vice Diretores dos CMEIs e das Escolas Municipais, a fim de que deem andamen-
to á realização ao processo de seleção de Diretores e Vice Diretores, por meio dos criterios que 
regulamentam as condicionantes exigidas no art. 13, I e ¶ 1º, do Decreto Federal nº 10.656/2021 
que regulamenta a Lei Federal nº 14.113/2020, para o deferimento que se amoldem as regras do 
instrumento de seleção.  

 
§1º A Comissão terá como integrantes as servidoras TATIANA PASCHOAL CHA-

GAS (Coordenadora do Ensino Fundamental), VANESSA BRAZ GONÇALVES DOS SANTOS 
(Assistente Administrativa) e DANIELA RODRIGUES MARTELINI RAHUAM (Coordenadora de 
Projetos e Programas Especiais). 

 
§2º A Comissão terá como Presidente a servidora TATIANA PASCHOAL CHAGAS, 

que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e finali-
zação do Processo Seletivo, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do pro-
cesso. 

 
§3º A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo findo e homologado ao Pre-

feito Municipal que designará as canditadas ao cargo de Diretores e Vice Diretores para os CMEIs 
e Escolas Municipais, respeitando as disposições do Edital de seleção.  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de de-

zembro de 2024. 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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